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CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL

ALBERTO TRABUCCHI

apresentadas em 22 de Junho de 1976 *

Senhor Presidente,
Senhores Juízes,

1. Através dos pedidos prejudiciais dirigidos

ao Tribunal de Justiça nos presentes proces

sos, os dois órgãos jurisdicionais holandeses

visam obter elementos que lhes permitam

determinar se as normas nacionais adoptadas

nos Países Baixos em aplicação das recomen

dações publicadas em Novembro de 1974

pela Comissão actuando no âmbito da Con

venção das Pescarias do Nordeste do Atlân

tico (CPANE) são compatíveis com o direito

comunitário, em particular com as normas do

Tratado relativas à agricultura e à proibição

de restrições quantitativas, com os regulamen

tos n.
os 2141/70 e 2142/70 do Conselho, rela

tivos respectivamente ao estabelecimento de

uma política comum das estruturas e de uma

organização comum de mercado no sector da

pesca, e com o artigo
102.° do acto de ade

são, que prevê a determinação pelo Conse

lho das condições de exercício de pesca a

fim de garantir, entre outros aspectos, a con

servação dos recursos biológicos do mar.

Com vista à conservação do património ictíico

daquela zona marítima, as citadas recomen

dações fixam as quotas máximas globais para

a pesca no mar do Norte para o ano de 1975,
nomeadamente no que respeita ao linguado

e à solha, subdividindo-as ainda em quotas

individuais por cada um dos Estados interes

sados. Prevêem ainda a proibição da pesca

nas águas costeiras para as embarcações que

excedam determinadas dimensões ou deter

minada potência. As autoridades neerlande

sas promoveram a aplicação dessas recomen-

dações mediante uma série de medidas

restritivas da pesca; os contraventores são

passíveis de sanções penais pela inobservância

das obrigações que tais medidas comportam.

Os juízes neerlandeses de reenvio perguntam

se, face às normas de direito comunitário

acima mencionadas, os Estados-membros ain

da têm competência para celebrar acordos in

ternacionais visando preservar os recursos da

pesca e se o direito comunitário permite aos

Estados-membros adoptar medidas que fixam

quotas de pesca. Estas questões dizem res

peito quer à competência dos

Estados-membros para, em presença de uma

disciplina comunitária do sector da pesca,

agirem unilateralmente neste sector no plano

internacional, quer ao alcance do direito

comunitário e, em particular, da regulamen

tação comum do mercado e das normas do

Tratado relativas à proibição de medidas

equivalentes a restrições quantitativas no que

se refere a medidas restritivas do género das

adoptadas pelas autoridades nacionais em

execução de obrigações internacionais.

Antes de mais, convém, portanto, determinar

se a competência para concluir acordos in

ternacionais em matéria de conservação do

património ictíico pertence a partir de agora

exclusivamente à Comunidade ou se, ao in

vés, os Estados-membros têm ainda a possi

bilidade de agir a título individual nesse as

pecto. Na hipótese de esse poder estatal dever

ser excluído, tornar-se-á supérflua a aprecia

ção das outras questões. Na hipótese inver

sa, pelo contrário, será de apreciar se, pe

rante a disciplina comunitária no sector da

* Língua original: italiano.
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pesca, os Estados-membros podem licitamente

agir com o referido objectivo mediante a fi

xação de restrições à pesca e, em especial,

estabelecendo quotas. Nesta perspectiva, po

derão ser considerados também os artigos
30.°

e seguintes do Tratado, relativos à proibição

de restrições equivalentes a contingentes.

Neste segundo aspecto, a questão coloca-se

independentemente da origem convencional

ou unilateral das restrições consideradas.

2. Examinemos antes do mais os problemas

relativos à definição das competências exter

nas da Comunidade e dos Estados-membros

na matéria em apreço.

Relembremos que a convenção em causa

(CPANE) foi celebrada em 24 de Janeiro de

1959 e entrou em vigor para todos os Esta

dos signatários, entre os quais figuram sete

Estados-membros, em 27 de Junho de 1963.

A convenção tem como objectivo a conser

vação do património ictíico da parte

norte-oriental do oceano Atlântico, incluindo
as águas territoriais e costeiras. Uma comis

são especial, composta por delegados de

todas as partes contratantes, está incumbida

da aplicação da convenção.

As questões apresentadas no caso em apre

ço pelos dois órgãos jurisdicionais dos Paí

ses Baixos não dizem respeito ao problema

geral da possibilidade de os Estados-membros

da CEE continuarem a participar a título in

dividual numa convenção dessa natureza, mas

somente à licitude da adopção, por esses

Estados-membros agindo a título individual,
de medidas restritivas da pesca em execução

de obrigações derivadas de uma nova dispo

sição adoptada no âmbito da convenção, o

artigo 7.°, alíneas g) e h), pela qual todas as

partes aderentes ao acordo ampliaram as com

petências da referida comissão, conferindo-lhe

o poder
de.

fixar quotas globais de pesca e

de as repartir entre os Estados. Essa altera-

ção foi decidida em 1971 e entrou em vigor

em 1974, portanto posteriormente à regula

mentação comunitária relativa à organização

do sector da pesca.

No que respeita ao aspecto internacional da

conduta estatal, aquelas questões prejudiciais

comportam, pois, a questão da compatibili

dade com o direito comunitário unicamente

no que se refere à participação dos

Estados-membros na adopção da citada alte

ração da CPANE.

No acórdão no processo 22/70, AETR, o

Tribunal afirmou que, «sempre que, para a

aplicação de uma política comum prevista

pelo Tratado, a Comunidade tenha adoptado

disposições que instituam, seja de que forma

for, regras comuns, os Estados-membros dei

xam de ter o direito, quer agindo individual

mente quer colectivamente, de contrair com

países terceiros obrigações que afectem es

sas regras; efectivamente, à medida que vão

sendo instituídas essas regras comuns, só a

Comunidade tem capacidade para assumir e

executar, com efeitos em toda a esfera de

aplicação da ordem jurídica comunitária, os

compromissos contraídos com países tercei

ros; portanto, na aplicação das disposições

do Tratado, não se pode separar o regime

das medidas internas da Comunidade do das

relações externas» (Colect. 1971, p. 69).

Para permitir ao juiz nacional decidir se as

disposições internas adoptadas em execução

das recomendações previstas na Convenção

das Pescarias do Nordeste do Atlântico são

compatíveis com o direito comunitário,

deve-se, portanto, determinar antes de mais,

à luz dos princípios enunciados no acórdão

AETR, se após a entrada em vigor da regu

lamentação comunitária relativa ao sector da

pesca os Estados-membros podiam licitamente

continuar a agir autonomamente no plano

internacional, no âmbito da referida conven-
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ção, assumindo mesmo novas obrigações;

podiam licitamente os Estados, em 1971,
obrigar-se internacionalmente a permitir a

fixação de limitações ao exercício de uma

actividade incluída num sector que a partir

de então era objecto de uma organização

comum de mercado?

Saliente-se de imediato que, enquanto a

CPANE respeita também à pesca no alto mar,

a regulamentação comunitária que disciplina

concretamente o sector da pesca, embora

prevendo também um regime de trocas com

países terceiros, diz sobretudo respeito a

actividades e situações que se desenrolam no

espaço dependente da soberania ou jurisdi

ção dos Estados-membros. Isto é bem com

preensível, na medida em que mal se conce

beria uma regulamentação unilateral, mesmo

se efectuada pela Comunidade, de problemas

respeitantes à pesca em alto mar, que, pela

sua natureza, apenas podem ser adequada

mente encarados e resolvidos no âmbito de

acordos em que participem todos os sujeitos

de direito público interessados, e portanto,

no nosso caso, os Estados terceiros cujos

navios pesqueiros operam na zona marítima

em questão. Naturalmente, isto é dito sem

prejuízo de eventuais medidas, mesmo unila

terais, que possam ainda ser adoptadas, e

designadamente em aplicação do prescrito no

artigo
1.° do Regulamento n.° 2141/70 e do

artigo
102.° do acto de adesão, relativas à

promoção de uma exploração racional dos

recursos biológicos do mar mediante uma

regulamentação das condições da pesca.

Entendemos que o princípio derivado do

acórdão AETR, segundo o qual o exercício,

em relação a uma determinada matéria, de

uma competência normativa interna da Co

munidade comporta a assunção exclusiva por

parte da Comunidade da competência, ante

riormente atribuída aos seus Estados-membros,
para assumir compromissos internacionais

nessa mesma matéria, deve ser aplicado in

dependentemente da consideração de que os

compromissos internacionais se destinam a

produzir efeitos exclusivamente no território

dependente da soberania dos Estados-mem

bros, ou mesmo fora desse espaço geográfi

co, como é precisamente o caso da conven

ção internacional aqui em apreço.

Determinante para o reconhecimento do ca

rácter exclusivamente comunitário da compe

tência externa é a existência de uma relação

funcional entre a actividade que se desenro

la fora do espaço geográfico comunitário

propriamente dito, que é objecto da regula

mentação internacional, e a regulamentação

comum relativa às actividades desenvolvidas

nesse espaço. A extensão automática das

competências internas comunitárias ao plano

externo tem com efeito a sua razão de ser e

a sua justificação jurídica na relação funcio

nal que existe entre o exercício das compe

tências externas e o exercício das competên

cias internas na mesma matéria. Portanto,
quando uma competência externa, mesmo

visando regular actividades que se desenvol

vem num espaço geográfico mais amplo do

que aquele que depende directamente do

poder normativo comunitário, incide directa

mente sobre um sector que se encontra já

regido na Comunidade por uma regulamen

tação comum, e que, portanto, possa incidir

sobre o funcionamento dos mecanismos e das

regras comuns estabelecidas pela Comunida

de naquele sector de actividade, deve ser

reconhecida aquela relação funcional entre a

competência interna e a competência exter

na, que implica a assunção também desta

última pela Comunidade em correlação com

o efectivo exercício da sua competência

normativa interna no mesmo sector.

3. Consideramos oportuno, ainda a título

preliminar, precisar que, para efeitos de de

terminação das competências conferidas à

Comunidade pelo sistema, não pode ter qual

quer relevância a consideração das dificulda

des que determinados Estados terceiros po

deriam opor à participação da Comunidade
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na convenção internacional acima referida.

Esta circunstância, embora possa ter uma certa

relevância no que respeita à avaliação do

comportamento seguido entretanto pelos

Estados-membros, não poderia seguramente

ter qualquer influência nem na afirmação da

competência comunitária na matéria nem na

qualificação da mesma em relação à posição

dos Estados-membros. Por outras palavras, a

eventual verificação daquelas dificuldades

inerentes à atitude, inspirada por considera

ções políticas, de determinados Estados ter

ceiros não poderá em caso algum modificar

o estado de direito que caracteriza na ordem

jurídica comunitária as relações entre a Co

munidade e os seus Estados-membros. Se a

interpretação do direito comunitário nos leva

a constatar que a conservação do património

ictíico só pode ser regulamentada pela Co

munidade mesmo no plano das relações in

ternacionais, a resistência que determinados

Estados terceiros poderão opor à plena par

ticipação directa da Comunidade nas negoci

ações relativas à CPANE e no funcionamento

desta não poderá ter como efeito privar a

Comunidade de uma competência sua e

transferi-la para os Estados-membros. Quan

do muito, na hipótese de essas dificuldades

se revelarem insuperáveis, a Comunidade

poderá autorizar os seus Estados-membros a

agir por conta dela, observando rigorosamente

as directivas que a Comunidade lhes dará.

Devemos ainda precaver-nos contra outro

perigo. A bondade, e digamos mesmo a

necessidade do objectivo prosseguido pelos

Estados mediante a aceitação de limitações

de vária espécie à liberdade da pesca, não

nos deve fazer perder de vista que o aspec

to ecológico dos problemas, ainda que de

importância primordial, não é o único que

está em jogo nesta regulamentação internaci

onal da pesca. Existe um relevante aspecto

económico e comercial no que respeita, pois,

à acção e à competência própria da Comu

nidade, que tem efectivamente uma enorme

importância para todas as partes intervenientes

no acordo. Por isso, deve-se evitar que a

simpatia pela finalidade ecológica prosseguida

conduza a aceitar indiscriminadamente qual

quer processo ou meio utilizado.

Note-se, finalmente, conforme viemos a sa

ber no decurso do presente processo, quão

pouco funcionou na prática a concertação

prévia ao nível comunitário, que se procura

ra estabelecer entre os Estados-membros em

relação às negociações no âmbito da CPANE.

Estes precedentes, embora incitando-nos a

uma chamada de atenção para a exigência

da concertação prévia na qual se inspira o

artigo
116.° do Tratado CEE, podem

deixar-nos um tanto cépticos sobre a eficiên

cia de tal processo.

4. Podemos agora passar ao exame do fun

do da questão de saber se a regulamentação

comunitária no sector da pesca, tendo em

conta o seu efectivo conteúdo e os objecti

vos prosseguidos, é de natureza a criar obs

táculos, já no plano da competência, à

assunção por parte dos Estados de compro

missos internacionais do género dos que

foram assumidos através da supracitada alte

ração da Convenção complementar das Pes

carias do Nordeste do Atlântico. Para este fim,
é oportuno relembrar os traços essenciais da

regulamentação comunitária.

O Regulamento n.° 2141/70, que estabelece

uma política comum das estruturas no sector

da pesca, institui um regime comum para o

exercício da pesca nas águas marítimas e

prevê a coordenação das políticas estruturais

dos Estados-membros no sector. Tal regula

mentação comum é caracterizada pelo prin

cípio da igualdade de tratamento que os

Estados-membros devem aplicar em relação

a todos aqueles que exercem a pesca nas

águas marítimas sobre as quais cada Estado

exerce a sua própria soberania.
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O artigo
5° deste regulamento prevê que,

quando o exercício da pesca nas águas

marítimas sobre as quais os Estados-membros

exercem a sua soberania ou jurisdição expu

ser alguns dos seus recursos aos riscos de

uma exploração excessiva, o Conselho pode

adoptar as medidas necessárias para a con

servação desses recursos.

Além disso, estão previstas acções adequa

das com vista a contribuir para melhorar a

produtividade e as condições de produção e

de comercialização e é instituído junto da

Comissão um comité permanente expressa

mente para promover a coordenação das

políticas estruturais nacionais.

O Regulamento n.° 2142/70, que estabelece

a organização comum de mercado no sector

dos produtos da pesca, prevê a instituição

de organizações de produtores, de um regi

me de preços e de um regime de trocas com

os países terceiros. Regula também a conces

são de auxílios por parte dos Estados às

organizações de produtores e prevê a possi

bilidade de estabelecer regras comuns de

comercialização que podem reportar-se par

ticularmente à classificação'

por categorias

de qualidade, dimensão, peso, embalagem,

etc.

O regime de preços baseia-se na fixação de

um preço de orientação e, eventualmente, de

um preço de intervenção. Pode igualmente

ser fixado pelas organizações de produtores

um preço de retirada, abaixo do qual não

são vendidos os produtos oferecidos pelos

produtores filiados. Competirá à organização

de produtores fixar o destino dos produtos

assim retirados. Para o financiamento das

operações de retirada, estas organizações

constituirão fundos de intervenção alimenta

dos pelas contribuições dos associados.

O regime das trocas com os países terceiros

é caracterizado pela proibição de quaisquer

encargos de efeito equivalente a direitos

aduaneiros e de qualquer restrição quantita

tiva. Para preservar a estabilidade do merca

do interno comunitário prevê-se a fixação

anual de preços de referência e a cobrança,

na importação de países terceiros, de direi

tos de compensação iguais à diferença entre

o preço de referência e o preço de entrada,

no caso, naturalmente, de este último ser

inferior ao preço de referência. Tais direitos

são iguais para todos os Estados-membros.

Estão igualmente previstas medidas de salva

guarda comunitárias em caso de perigo de

perturbação devida às importações ou às

exportações.

Tendo em conta a existência desta complexa

regulamentação que disciplina o sector da

pesca na esfera interna da Comunidade,
trata-se de determinar se os Estados-membros

podem continuar a celebrar individualmente

acordos internacionais nesta matéria.

Sobre esta questão, para cuja solução se deve

confrontar o objecto do acordo internacional

em causa com o objecto da regulamentação

comum do mercado, a citada decisão no

processo AETR não conduziria a negar aos

Estados a possibilidade de assumirem unila

teralmente compromissos internacionais no

domínio da conservação do património ictíico,
ainda quando esses compromissos não sejam

limitados ao alto mar mas operem, como

sucede precisamente no caso em apreço,

mesmo em relação às actividades de pesca

exercidas no mar territorial, isto é, no âmbi

to já sujeito, mas por outros aspectos, a uma

regulamentação comunitária concreta.

No processo AETR, com efeito, o acordo

internacional que os Estados-membros esta

vam a negociar coincidia substancialmente,

pelo seu conteúdo, com uma regulamenta-
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ção comunitária que já disciplinava o mesmo

sector específico. Havia, portanto, uma ver

dadeira e própria coincidência material entre

o objecto da regulamentação comunitária e

o do acordo internacional previsto.

No caso presente, ao invés, o artigo 5. ° do

Regulamento n.° 2141/70 limita-se a prever a

possibilidade de o Conselho adoptar as me

didas necessárias para a conservação dos

recursos, relativamente ao exercício da pesca

nas águas marítimas controladas pelos

Estados-membros. Não se trata, pois, de uma

regulamentação material actual, mas simples

mente da previsão de um poder de acção

comunitário, que até agora não foi exercido.

Saliente-se de imediato que ao lado desta

norma, a qual, estando limitada às zonas

marítimas dependentes da soberania ou da

jurisdição dos Estados, prevê um poder de

acção unilateral da Comunidade, o mesmo

regulamento prevê, no seu artigo 1.°, uma

missão mais ampla da Comunidade em fun

ção da exploração racional dos recursos bi

ológicos do mar, sem lhe limitar o âmbito

geográfico. O mesmo se pode observar no

que se refere ao artigo
102.° do acto de

adesão à Comunidade dos três novos

Estados-membros, o qual determina que, o

mais tardar a partir do sexto ano após a

adesão, o Conselho, deliberando sob proposta

da Comissão, determinará as condições de

exercício da pesca, a fim de garantir a pro

tecção dos fundos marinhos e a conservação

dos recursos biológicos do mar". Esta norma

também não estabelece um limite geográfico

à missão atribuída à Comunidade. A sua

aplicação poderá comportar especificamente

um sistema de contingentes comunitários.

Contudo, esta norma também não deu ainda

lugar à adopção de medidas de aplicação.

A plena aplicação das duas disposições le

gais supracitadas, tendo em conta a matéria

de que se trata e as exigências de acção

comum a uma pluralidade de Estados que a

regulamentação comporta, tornará indubita-

velmente necessárias acções da Comunidade

no plano internacional. Com efeito, a con

servação do património ictíico só pode ser

prosseguida eficazmente através de acordos

internacionais. Não há dúvidas de que a

Comunidade recebeu a competência para se

ocupar ela própria desse aspecto da regula

mentação da pesca, mesmo no que se refere

ao alto mar. Isto resulta já da simples consi

deração da conexão necessária, diria mesmo

da interdependência, entre o funcionamento

da organização comum de mercado, a pros

secução da política estrutural comum no

sector da pesca e as limitações à pesca no

alto mar que possam justificar-se por consi

derações ecológicas e económicas. Por isto,
devemos, portanto, ver na atribuição de po

deres normativos à Comunidade também o

reconhecimento da sua correspondente com

petência negocial internacional. Acrescente-se

ainda que, mesmo que não se pudesse

reconduzir directamente essa competência às

disposições do Tratado CEE relativas à agri

cultura (e sobre este ponto não é necessário

tomar aqui posição), bastaria a circunstância

de o Regulamento n.° 2141/70 se ter basea

do formalmente no artigo 235.
° do Tratado.

Conforme a jurisprudência AETR, não basta

a simples existência de um poder normativo

comunitário numa determinada matéria para

excluir a competência negocial internacional

dos Estados na mesma. Ao invés, como dis

semos, é necessário que tenha havido um

efectivo exercício dessa competência e que,

portanto, a matéria tenha sido efectivamente

regulamentada por normas comunitárias: só

desta maneira a competência internacional dos

Estados se achará inteiramente substituída pela

da Comunidade. Além disso, deve ainda

salientar-se que não basta que um sector

genericamente considerado tenha sido objec

to de uma regulamentação comunitária para

excluir automaticamente os Estados de qual

quer competência da intervenção nesse sec

tor. A incompatibilidade de uma competên

cia estatal numa determinada matéria deve ser

estabelecida não em abstracto, mas em

contraposição com a regulamentação comu

nitária. Se isto é válido no que respeita à
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competência estatal para adoptar disposições

internas, como resulta da jurisprudência do

Tribunal (por exemplo, os acórdãos nos pro

cessos 2/73, Geddo, Colect. 1973, p. 339; 51/

/74, Van der Hulsfs, Colect. 1975, p. 33; e

65/75, Tasca, de 26 de Fevereiro de 1976),
também deverá valer, ao mesmo título, para

as competências externas dos Estados.

Assente, portanto, que, mesmo existindo uma

regulamentação comum para o sector da

pesca, essa regulamentação não disciplina

ainda concretamente um aspecto específico,

como é o que se refere à conservação dos

recursos ictíicos, poderá admitir-se que os

Estados ainda são competentes para assumir

nesta matéria compromissos internacionais?

Tenhamos presente que, ao definir uma re

gulamentação internacional da pesca com uma

finalidade ecológica, é necessário, entre ou

tros aspectos, proceder à repartição entre

todos os sujeitos de direito público interessa

dos na pesca nas zonas consideradas dos

encargos económicos que as medidas de

protecção comportam. A definição dessa re

gulamentação interessa portanto directamen

te, para além do funcionamento interno das

organizações de mercado, também à própria

condução da política comercial comum.

Trata-se, portanto, de uma matéria que toca

em diversos aspectos nos interesses e nas

competências da Comunidade. Analogamente

ao que o Tribunal observou no seu parecer

1/75, em relação à política comercial comum,
também neste sector, uma maneira, e talvez

a mais adequada, de obter uma definição

concreta da política comum consiste na cele

bração de acordos internacionais com Esta

dos terceiros com a intervenção não já dos

Estados-membros individualmente, mas da

Comunidade, que é a única que está em

situação de prosseguir uma política para sal

vaguarda dos interesses verdadeiramente co

muns.

Tais circunstâncias não poderão deixar de

repercutir-se na liberdade de acção dos

Estados-membros antes que a Comunidade

tenha traduzido a sua competência em medi

das concretas: se não no sentido de excluir

uma competência concorrente dos Estados,
pelo menos para a limitar. Por isso, na ex

pectativa de uma acção comunitária concreta

e tendo em conta a urgência imposta pelas

circunstâncias, os Estados poderão ainda

adoptar, agindo a título individual no âmbito

das suas competências próprias, as medidas

necessárias à prossecução dos objectivos cuja

importância foi reconhecida pelo próprio sis

tema comunitário, mas com a limitação de

os meios escolhidos para esse fim não se

rem contrários às normas do Tratado. Além

disso, devem ter presente que as acções

empreendidas unilateralmente terão um ca

rácter meramente transitório, e não devem

portanto ser susceptíveis de criar obstáculos

à eficácia plena não só da regulamentação

comunitária em vigor, mas também das me

didas que a Comunidade deverá adoptar no

mesmo sector para a prossecução dos objec

tivos na aplicação de uma política comum.

Por isso, as obrigações genéricas impostas

pelo artigo
5.° do Tratado e a previsão do

supramencionado artigo
116.° deverão levar

a admitir, nesta fase transitória, uma obriga

ção precisa dos Estados no sentido de se

concertarem previamente em sede comunitá

ria a fim de evitarem, no plano internacio

nal, tomadas de posição individuais suscep

tíveis de entravar a definição e a prossecu

ção da acção comum por parte da Comuni

dade.

5. Admitida, portanto, pelo menos a título

transitório, uma limitada competência residu

al dos Estados para assumirem compromis

sos internacionais em matéria de conserva

ção do património ictíico, convém agora

determinar se, tendo em conta o seu

contéudo específico e o seu alcance, não

estarão substancialmente em contradição com

a regulamentação comum do mercado da

pesca ou com as normas do Tratado CEE os

compromissos internacionais assumidos em
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1971 por sete dos nove Estados-membros,
mediante a adopção das alíneas g) e h) do

artigo
7.° da convenção, que atribuem à

comissão especial actuando no âmbito do

acordo o poder de dirigir aos Estados parti

cipantes recomendações para a adopção de

medidas destinadas a regulamentar o volume

da actividade da pesca, as quantidades totais

das capturas e a sua repartição entre os

Estados-membros no decurso de um período

a determinar.

É de salientar que, embora as recomenda

ções de tal organismo internacional revistam

carácter obrigatório quando adoptadas por

uma maioria de dois terços, qualquer Estado

a quem sejam dirigidas tem, contudo, a pos

sibilidade de se eximir legalmente à sua

execução, mediante simples declaração, num
prazo de 90 dias. Por isso, mesmo

admitindo-se que as medidas recomendadas

pela referida comissão com base nas alíneas

g) e h) do artigo
7°

possam vir a estar em

oposição com a regulamentação comum do

sector da pesca em vigor na Comunidade, a

faculdade reconhecida a cada uma das par

tes na dita convenção de se eximir

tempestivamente à aplicação dessas recomen

dações permite considerar que a aceitação da

referida alteração ao artigo
7.°

por parte dos

Estados-membros participantes na mesma

convenção não seja por si só susceptível de

colocar aqueles Estados em situação de in

compatibilidade com as suas obrigações co

munitárias.

As referidas novas disposições do artigo
7.°

têm como objecto a limitação da pesca e não

do comércio do peixe. Isto basta para ex

cluir uma incompatibilidade certa, em abstrac

to, das medidas que possam ser adoptadas

ao abrigo daquelas disposições e da regula

mentação comunitária que, como já se real

çou, respeita sobretudo à fase de

comercialização do produto, não regulando

ainda directamente a fase da pesca ou, como

impropriamente por vezes se diz, da «produ

ção» do peixe.

6. A questão que apresenta aspectos mais

delicados e que temos de apreciar agora diz

respeito à compatibilidade, em concreto, com

o direito comunitário de medidas estatais do

género daquelas a que se refere o juiz naci

onal e que foram tomadas em execução da

recomendação adoptada em Novembro de

1974, com efeitos para todo o ano de 1975,
pela comissão prevista na Convenção das

Pescarias do Nordeste do Atlântico.

A regulamentação neerlandesa sobre cuja

compatibilidade com o direito comunitário os

órgãos jurisdicionais de reenvio têm dúvidas

consta de três ordens de medidas. Em pri

meiro lugar, um decreto do ministro da Agri

cultura, de 25 de Fevereiro de 1975, que

impõe restrições de vária natureza à pesca

do linguado e da solha, ou seja: uma proi

bição geral e absoluta de pesca em determi

nadas zonas, uma proibição da pesca por

embarcações que excedam determinadas di

mensões e determinada potência do motor

nas águas costeiras e, finalmente, uma limi

tação das capturas pelo conjunto dos pesca

dores nacionais no mar do Norte e no mar

da Irlanda.

Em execução deste decreto ministerial, o

organismo neerlandês competente

("Produktschap voor Vis en Visprodukten»)

adoptou um decreto que proíbe o desembar

que dos linguados e das solhas pescados nas

zonas sujeitas a proibição absoluta de pesca

ou pescados nas águas territoriais, por em

barcações com arqueação ou potência supe

riores às indicadas no decreto ministerial; e

prevê, além disso, a adopção de normas de

aplicação para fins da repartição das quotas

de pesca permitidas para o conjunto dos

pescadores neerlandeses. Estas normas de

aplicação foram depois adoptadas pelo pre

sidente do referido organismo e foram ob

jecto de numerosas alterações no decurso do

ano de 1975: num primeiro momento,

limitou-se o número de saídas por cada

embarcação para o mar do Norte, depois foi
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acrescentada uma limitação quantitativa do

desembarque semanal de linguados por cada

embarcação, independentemente do número

das saídas; posteriormente, esta regulamenta

ção foi substituída por um sistema de quotas

estabelecido para cada embarcação em fun

ção da potência do motor e, finalmente, a

partir de 27 de Novembro de 1975, foi abso

lutamente proibido qualquer desembarque de

linguados provenientes do mar do Norte. Pelo

contrário, no que respeita à solha,

contentaram-se em relação ao ano de 1975 a

obrigar os pescadores a indicar as quantida

des capturadas e a sua proveniência.

Deverá uma regulamentação desta natureza

ser considerada incompatível, no estádio ac

tual, com a regulamentação comunitária no

sector da pesca ou, de forma mais geral, com

as normas directamente aplicáveis do Trata

do CEE?

Resulta do que acima se disse que a regula

mentação nacional adoptada com o objecti

vo de assegurar o respeito da quota atribu

ída aos Países Baixos comporta dois tipos

distintos de proibições ou de limitações: um

primeiro tipo, visando directamente a pesca,

que tem como objectivo manter a pesca glo

bal dos pescadores neerlandeses dentro do

limite da quota atribuída aos Países Baixos;
um segundo tipo, que consiste em limitações

de vária ordem (número de saídas, limitação

da quantidade de peixe que cada embarca

ção é autorizada a desembarcar, etc.) que não

respeitam directamente à operação da pesca,

mas antes ao destino do produto da pesca e

que têm como objectivo efectuar a reparti

ção da quota global nacional entre os vários

pescadores neerlandeses.

Enquanto, pois, as limitações do primeiro tipo

incidem directamente sobre uma fase que

precede a comercialização do produto, as do

segundo tipo ou pelo menos algumas delas,

sobretudo as limitações quantitativas e a proi

bição absoluta de desembarque de certos

tipos de peixe, incidem antes sobre o início

da fase de comercialização, limitando-a

quantitativamente ou mesmo impedindo-a

radicalmente em relação ao produto pescado

no mar do Norte, Todavia, também as medi

das deste segundo tipo são adoptadas exclu

sivamente em função da limitação da pesca.

Por outro lado, é evidente que, mesmo quan

do a proibição actua directamente na fase

anterior, isto é, em relação às operações de

pesca propriamente ditas, é manifestamente

susceptível de se repercutir no comércio do

produto, limitando na origem as quantidades

que podem ser oferecidas no mercado pelo

conjunto dos pescadores nacionais, e isto com

efeitos não só no mercado nacional mas tam

bém no de qualquer outro país, uma vez que

o contingente atribuído a cada Estado se

aplica independentemente do lugar em que

é desembarcado ou posto à vencia o produ

to da frota pesqueira nacional.

É-nos perguntado se essas restrições elevem

ser consideradas como medidas de efeito

equivalente a restrições quantitativas, que,

como tais, seriam abrangidas pela proibição

estabelecida no artigo
31° do Tratado, cujo

carácter directamente aplicável o Tribunal já

reconheceu (acórdão no processo 13/68,

Salgoll, Colect. 1965-1968, p. 903).

Viu-se que todas as restrições de que aqui

se trata, ainda que de natureza diversa e

actuando em fases diversas da actividade

económica, foram estabelecidas exclusivamen

te em função da limitação da quantidade da

pesca. A limitação do comércio enquanto tal

é totalmente estranha aos objectivos prosse

guidos, quer pelo organismo internacional

incumbido de aplicação da CPANE quer pelo

Estado-membro de que falamos.
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A jurisprudência do Tribunal delineou uma

noção ampla de restrições de efeito equiva

lente a restrições quantitativas que se esten

de a qualquer regulamentação do comércio

"susceptível de criar obstáculos directa ou

indirectamente, actual ou potencialmente, ao

comércio intracomunitário» (acórdão 8/74,
Dassonville, Colect. 1974, p. 423), chegando
mesmo a abranger medidas que actuam di

rectamente apenas no estádio da produção.

O acórdão no processo 190/73, Van Haaster

(Colect. 1974, p. 471), considerou ser uma

medida de efeito equivalente uma regula

mentação interna que visa limitar quantitati

vamente a cultura de um produto da flori

cultura abrangido por uma organização co

mum de mercado. Todavia, a fundamenta

ção não permite deduzir que tal conclusão

pressuponha a afirmação de uma regra ge

ral aplicável, em qualquer caso, a todos os

produtos que fazem parte de uma organi

zação comum de mercado, uma vez que o

acórdão se baseia nas características da

organização específica de mercado de que

se tratava.

Nesse caso o Tribunal, com efeito, deu so

bretudo relevância à existência de normas que

estabelecem critérios qualitativos comuns e

que já têm por si mesmas um efeito restritivo

da produção.

Também o regime comunitário da pesca pre

vê medidas que visam melhorar a qualidade

dos produtos e adaptar o volume da oferta

às exigências do mercado (artigo 5° do Re

gulamento
n.° 2142/70). Mas, se uma regula

mentação do género é adequada para evitar

um excesso de produção, não basta certa

mente para evitar o depauperamento dos

recursos naturais.

No caso presente, o elemento mais caracte

rístico é constituído pela circunstância de o

produto em causa, diversamente dos jacintos

que constituíam o objecto da regulamenta

ção que estava em causa no processo Van

Haaster, não poder ser reproduzido em quan

tidades praticamente ilimitadas, à vontade do

homem. A sua reprodução depende exclusi

vamente de factores naturais e de condições

ambientais, que o homem pode agravar, é

certo, como nos mostrou a recente experiên

cia dos países mais industrializados, e para

cuja preservação os Estados procuram preci

samente promover essas acções comuns, ou

pelo menos coordenadas, entre as quais se

inserem as medidas restritivas em análise.

A realidade actual em matéria de reprodução

do peixe é caracterizada pelo perigo iminen

te de um despovoamento dos mares, devido,
entre outros aspectos, às técnicas mais aper

feiçoadas e ao incremento do potencial dos

meios de pesca. Numa situação desta nature

za, que comporta perigos graves, não só no

plano do equilíbrio ecológico mas também

no plano económico do abastecimento, po

derá admitir-se que medidas estatais visando

limitar racionalmente a pesca, com base nos

dados da ciência (isto é, no sentido de que

impõem limitações necessárias e proporcio

nadas), a fim de preservar para o futuro reais

possibilidades de pesca e, portanto, também

do respectivo comércio, escapam à proibição

dos artigos
30.°

e seguintes do Tratado CEE?

A consideração do efeito próximo destas

medidas, consistindo numa previsível diminui

ção do comércio de peixe entre os

Estados-membros, conduziria necessariamen

te a colocá-las sob a alçada das proibições

comunitárias. Uma consideração menos res

trita do fenómeno, que dê realce aos previ

síveis efeitos, mais afastados no tempo, das

medidas em causa, os quais não poderão

deixar de favorecer a actividade da pesca e

do comércio, poderia, ao invés, fornecer ar

gumentos em apoio de uma conclusão dife

rente.
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A exclusão de tais medidas do âmbito de

aplicação dos artigos
30.°

e
31° do Tratado

pressuporia o acolhimento de uma concep

ção um tanto pragmática e talvez verdadeira

mente flexível da noção de medidas de efei

to equivalente; noção que deveria adequar-se

a uma apreciação da relevância dos eventu

ais efeitos sobre o comércio, não limitada a

um curto período de tempo.

A inserção, no conceito de medidas de efei

to equivalente, da consideração dos objecti

vos prosseguidos e ainda dos efeitos mesmo

a longo prazo pode complicar a noção e

torná-la menos clara, com o risco de uma

menor eficácia da proibição. Por isso hesita

mos em propor-vos a aceitação de tal inser

ção. No entanto, acreditamos que os objec

tivos ecológicos podem ser utilmente prosse

guidos sem se correr o risco de enfraquecer

a proibição das medidas de efeito equivalen

te a restrições quantitativas; poderão mesmo

ser prosseguidos talvez mais eficazmente

evitando introduzir no sistema comunitário

subterfúgios nacionais que poderiam na prá

tica prejudicar até o efectivo exercício

da competência comunitária no sector em

causa.

No caso de, para evitar tais riscos, preten

dermos basear-nos numa noção mais rígida,

que conduziria a colocar a categoria de

medidas em causa sob a alçada da proibição

do artigo
31° do Tratado, deve-se examinar

antes de mais se a cláusula derrogatória do

artigo
36.° do Tratado não terá como efeito

subtrair a essa proibição as medidas estatais

restritivas da pesca, por finalidades justificadas

de conservação do património ictíico. Esta

norma admite derrogações às proibições de

restrições quantitativas e de medidas de efei

to equivalente por razões de protecção, en

tre outras, de vida dos animais ou de preser

vação das plantas. Na ausência de uma ac

ção comunitária visando prosseguir aquela

finalidade de preservação do ambiente natu

ral, podemos perguntar-nos se essa excep-

ção é válida para subtrair à proibição a ac

ção unilateral dos Estados, que actuam a tí

tulo puramente cautelar, na medida, eviden

temente, em que as restrições aplicadas se

jam necessárias e adequadas.

O artigo
36.°

permite restrições quantitativas

directas ao comércio entre os

Estados-membros. Por maioria de razão po

derá permitir restrições indirectas, como são,

a duplo título, as limitações à pesca: indirec

tas, em primeiro lugar, porque actuam na

«produção» e, além disso, porque não actu

am directamente sobre as importações ou

exportações. Com efeito, mesmo na medida

em que as restrições em relação aos pesca

dores nacionais se aplicam directamente às

quantidades de pesca que é permitido de

sembarcar nos Países Baixos, o comércio

interestatal não está directamente em causa,

uma vez que o peixe é considerado pelo

direito comunitário como produto originário

do país de matrícula e de pavilhão do navio

de pesca [v. artigo 4.°, n.° 2, alínea 0, do

Regulamento n.° 802/68/CEE do Conselho].

Tendo em conta os objectivos prosseguidos

através da regulamentação internacional da

pesca, de que as disposições internas consi

deradas constituem meras medidas de exe

cução, pode-se definitivamente excluir que as

restrições de que aqui se trata constituam um

meio de discriminação arbitrária ou uma res

trição dissimulada ao comércio entre os

Estados-membros. As finalidades prosseguidas,

mesmo tendo uma importante incidência

económica, são de qualquer forma destituí

das de qualquer efeito discriminatório ou

proteccionista. Visam antes de mais a preser

vação do ambiente. Mesmo sob este aspecto

estariam, pois, a ser respeitadas as condições

de aplicação do artigo
36.°

Todavia, pode considerar-se que falta um

elemento que diz respeito ao próprio espíri-
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to e à função própria desta cláusula

derrogatória: isto é, falta o carácter verdadei

ramente unilateral, limitado a um Estado, das

medidas restritivas, o qual é consequência do

carácter essencialmente nacional e interno de

um Estado dos interesses que o artigo
36.°

permite proteger. Como já se observou, as

medidas consideradas só podem alcançar o

seu objectivo se fizerem parte — como aqui

acontece — de uma acção conjunta de to

dos os Estados que actuam na ampla zona

de que aqui se trata. Isto mostra que, no caso

em apreço, não existe um interesse particu

lar de um Estado que se contraponha ao

interesse dos outros Estados, ou seja, mostra

que as medidas em causa prosseguem na

realidade um interesse por sua natureza co

mum a todos esses Estados, e que é igual

mente próprio da Comunidade, a qual deve

rá protegê-lo ela mesma substituindo-se aos

Estados-membros.

A verificada necessidade de uma acção co

mum com o objectivo da protecção do patri

mónio ictíico constitui mais uma confirmação

do preeminente carácter comunitário da com

petência para agir neste sector, conforme o

que está previsto nas disposições já referidas

do Regulamento n.° 2141/70 e do acto de

adesão.

Podemos igualmente relembrar o que obser

vámos nas nossas conclusões no processo

Dassonville: esta norma derrogatória permite

a cada Estado-membro introduzir limitações

à circulação das mercadorias em função da

protecção dos direitos e dos interesses com

preendidos na sua esfera de soberania. Po

derá considerar-se como tal a limitação da

pesca no alto mar, isto é, numa zona situada

fora da esfera territorial não sujeita nem à

jurisdição nem à soberania do Estado consi

derado individualmente?

Mas bastará esta exacta valoração do artigo
36.°

e da sua função típica de dar aos Esta-

dos individualmente considerados uma pro

tecção contra critérios comunitários de livre

circulação mais genéricos para excluir a sua

invocação no nosso caso?

Vimos que na regulamentação comunitária

relativa à pesca existe uma lacuna, uma vez

que ainda falta uma regulamentação para a

protecção do património ictíico. A Comuni

dade, no exercício da competência que lhe

é conferida nesta matéria, será previsivelmente

levada a impor restrições do género das que

são objecto das medidas nacionais de que

aqui se trata. A acção de cada Estado visan

do o mesmo fim, na expectativa da acção

comunitária, poderia ser considerada como

dirigida ao objectivo da defesa necessária de

um bem seu e que encontra também corres

pondência nos interesses dos outros Estados.

Esta consideração de natureza substancial

poderia talvez, não obstante as rigorosas

objecções formais acima expostas, permitir

invocar, ainda que apenas a título transitó

rio, o disposto no artigo 36.°, que tem es

sencialmente como objectivo proteger bens

fundamentais de cada Estado considerado in

dividualmente, mesmo que não se trate de

interesses próprios a contrapor a interesses

comuns, mas de interesses próprios a prote

ger, na expectativa de uma defesa dos mes

mos no mais vasto âmbito comunitário.

7. Todavia, apresenta-se uma outra possibili

dade mais satisfatória no âmbito do sistema:

a de invocar, em apoio da acção conduzida

por todos os Estados-membros interessados

na conservação dos recursos ictlicos do Nor

deste do Atlântico (são, como se sabe, todos

os Estados-membros excepto o Luxemburgo

e a Itália, que não têm acesso directo a es

ses recursos), um princípio geral de direito

que permite excepcionalmente a qualquer

sujeito de direito agir no interesse de outros

sujeitos, mesmo sem mandato, praticando

actos a título cautelar. No direito público

interno aplica-se tal princípio, por exemplo,

à actividade do chamado «agente de facto».
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No caso em apreço, haveria o obstáculo do

carácter derrogatório, em relação a um prin

cípio fundamental do mercado comum, das

medidas restritivas estatais. A este respeito,

já se tem sustentado desde há algum tempo

na doutrina que mesmo uma acção estatal

unilateral que derrogue disposições fundamen

tais do mercado comum poderia excepcio

nalmente subsistir na ordem jurídica comuni

tária, na condição de se tratar de medidas

cautelares que correspondessem objectivamen

te a um interesse comum protegido pelo

Tratado e de razões válidas terem excluído a

possibilidade de ser adoptado um procedi

mento comunitário. Nesse caso, poderia

considerar-se o Estado como tendo agido na

qualidade de órgão da Comunidade, e a sua

acção, correspondente ao interesse comum,

poderia ser assumida por ela, eventualmente

através da ratificação formal por parte da

autoridade que, nos termos do Tratado, teria
competência para adoptar essa medida

restritiva na mesma matéria ou para autori

zar a sua adopção por parte dos Estados (v.

P. Gori, «Les clauses de sauvegarde des traités

CECA et CEE", Heule, 1967, p. 274).

As dificuldades, que no início acentuámos,

que a Comunidade terá encontrado no pas

sado para fazer aceitar por determinados

Estados-membros a sua plena participação na

CPANE, a falta de definição de uma política

sua e, portanto, de uma linha de acção pre

cisa nesta matéria e, finalmente, a urgência

de uma acção internacional para a protecção

dos recursos biológicos da zona do mar em

causa podem ser consideradas como razões

válidas para justificar o acolhimento por

parte da Comunidade, se necessário com re

servas, da acção conduzida pelos Esta

dos-membros no plano internacional e das

consequentes medidas internas de aplicação,

desde que tal acção corresponda a um inte

resse comunitário preciso.

Em 6 de Abril de 1976, decidindo de acordo

com a proposta da Comissão, o Conselho

adoptou disposições nesse sentido, sob a

forma de regulamento, para dissipar quais

quer dúvidas sobre a admissibilidade, a títu

lo transitório, na ordem jurídica comunitária,
dos compromissos unilateralmente assumidos

pelos Estados neste sector. Por isso, a dispo

sição autoriza expressamente os

Estados-membros a manterem temporariamen

te, até 31 de Dezembro de 1976, as medidas

restritivas das capturas das suas frotas de

pesca, em conformidade com os compromis

sos internacionais que tinham assumido ou

que estavam para assumir.

Não cremos que seja necessário, no presente

processo, considerar a parte do regulamento

relativa à eventual assunção de novos com

promissos internacionais pelos Estados-mem

bros considerados individualmente. Poder-se-ia

talvez alimentar dúvidas sobre a regularidade

de uma autorização em branco, sem qual

quer determinação sequer de critérios

orientadores gerais para uma eventual acção

futura dos Estados destinada a desenvolver-se

num âmbito que respeita de tal forma direc

tamente às competências comunitárias e às

matérias disciplinadas pela regulamentação

agrícola comum.

No que respeita ao cumprimento dos com

promissos assumidos, o único que aqui tem

interesse, o regulamento pode assumir o

valor, se for caso disso, de ratificação da

acção dos Estados.

Este acto reconhece expressamente a neces

sidade, para fazer face a uma grave ameaça

ecológica, da adopção por parte dos Estados,
nas circunstâncias concretas, de medidas idó

neas para controlar a pesca e implica a apre

ciação positiva pelo Conselho e pela Comis

são da conformidade substancial com o inte

resse comunitário das acções conduzidas

conjuntamente por todos os Estados-membros

interessados na pesca na zona do mar con

siderada.
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Nesta perspectiva, o «regulamento» do Con

selho, com base num estado de necessidade,

e tendo em conta a lacuna, que se mantém,
da regulamentação comunitária no sector,

permite a título excepcional e transitório a

acção estatal em causa.

Isto basta para permitir salvaguardar tal ac

ção na ordem jurídica comunitária e para

justificar, portanto, as medidas estatais já

adoptadas que limitam a pesca.

Mesmo que, evidentemente, daí não derive,
nas relações com os Estados terceiros, a subs

tituição automática da Comunidade aos

Estados-membros que são partes na conven

ção em causa, tudo isto poderá servir, ao

menos, no plano das relações entre a Comu

nidade e os seus Estados, para permitir a

título transitório a eficácia das medidas naci

onais na expectativa de uma acção directa

da Comunidade que se substitua formalmen

te, mesmo no plano das relações externas, à

dos Estados-membros.

É esta a solução que, em definitivo, conside

ramos ser a mais conforme ao sistema co

munitário.

8. Tal conclusão torna supérfluo o exame das

questões interpretativas respeitantes ao alcance

da regulamentação comum do sector da pesca

em relação às medidas nacionais do género

das aqui em apreciação.

A este respeito limitar-nos-emos, pois, a al

gumas breves observações.

A Comissão salienta que a imposição de

restrições quantitativas à actividade da frota

pesqueira da Comunidade tem sobretudo

como
efeito.

influir na formação normal dos

preços do peixe e, portanto, perturbar o

normal funcionamento do sistema comum de

preços estabelecido pelo Regulamento
n.° 2142/70. Por outro lado, o processo co

munitário de decisão em matéria de preços

tornar-se-ia extremamente difícil e delicado,
a partir do momento em que o volume total

da pesca fosse determinado por decisões

adoptadas fora do quadro comunitário. Da

limitação quantitativa poderá derivar ainda a

possibilidade de um aumento das importa

ções provenientes dos Estados terceiros. O

sistema de quotas exerce, pois, mesmo sob

este aspecto, uma acção sobre a própria

política comercial
comunitária.' No mercado

interno da Comunidade, um sistema de quo

tas nacionais negociadas individualmente por

cada Estado-membro teria incidência directa

nas trocas intracomunitárias. Daí resulta, por

tanto, uma alteração das condições em que

devem ser efectuadas as trocas no âmbito da

Comunidade, de acordo com a política co

mum da pesca, que se baseia no princípio

da liberdade do comércio em condições de

concorrência leal, mediante a valorização da

qualidade dos produtos.

A Comissão salienta igualmente que qualquer

disposição nacional destinada a proteger o

património ictíico está necessariamente liga

da à política estrutural comum.

Todas estas interferências são inegáveis; e

também é certo que a Comunidade, ao ne

gociar acordos internacionais relativos à con

servação dos recursos biológicos do mar,

estará em condições de ter em conta, de

forma mais adequada que os Estados-mem

bros considerados individualmente, as exigên

cias de funcionamento da regulamentação

comum da pesca e as exigências e interesses

da política comercial comum. É mais uma

razão para desejar uma acção rápida da

Comunidade a tal respeito, que se substitua
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às acções até aqui conduzidas pelos Estados.

Mas, entretanto, tais acções, pelas razões já

expostas, devem ser consideradas a título

transitório como válidas, não obstante as

restrições que comportam, directa ou indirec

tamente, actual ou potencialmente, para o

normal funcionamento da regulamentação

comunitária no sector da pesca.

9. Em conclusão, proponho que o Tribunal de Justiça responda às questões sub

metidas pelos dois tribunais dos Países Baixos declarando que a Comunidade tem

competência para celebrar acordos internacionais regulamentando a pesca, mesmo

com a finalidade de preservar os recursos biológicos do alto mar, mas que, en

quanto tal competência não for efectivamente exercida, os Estados-membros man

têm a competência para assumir essas mesmas obrigações internacionais com o

mesmo fim, sem prejuízo da questão da sua compatibilidade com as normas ma

teriais de direito comunitário que disciplinam o funcionamento do mercado comum

e, em particular, do sector da pesca.

As medidas nacionais que limitam a liberdade de pesca, em particular mediante a

fixação de quotas, são susceptíveis de entravar o normal funcionamento da disci

plina comunitária do sector da pesca estabelecida pelos regulamentos n.
os 2141/70

e 2142/70 do Conselho e estão em oposição, em princípio, com a proibição de

medidas de efeito equivalente a restrições quantitativas ao comércio intracomunitário

estabelecida nos artigos
30.°

e
31° do Tratado CEE.

Todavia, no período que decorre até à definição de uma regulamentação comuni

tária idónea para prosseguir os objectivos e realizar as tarefas cometidas à Comu

nidade pelos artigos
1.°

e
5.° do Regulamento n.° 2141/70 do Conselho e pelo

artigo
102.° do acto de adesão, as medidas dessa natureza, desde que a sua adop

ção tenha sido urgente e necessária para a prossecução de uma finalidade de interesse

comum, como é a protecção do património ictíico ameaçado de empobrecimento,

e que introduzam restrições não desproporcionadas ao fim prosseguido, devem ser

consideradas válidas e poderão portanto, ainda que apenas a título transitório,
produzir plenamente os seus efeitos.
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